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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 013/2026 - Edital n° 016/2026 – Processo nº 
272/2025 do tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO FABRICADOS EM AÇO, VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento junto 
ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como cadastramento e a abertura das propostas até dia 
30 de abril de 2026 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 30 
de abril de 2026 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra 
a disposição dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br 
e através do portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . 
Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 13 de abril de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 014/2026 - Edital n° 017/2026 – Processo nº 
016/2026 do tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE, DESTINADAS PARA USO NOS VEÍCULOS LEVES 
E PESADOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JARINU/
SP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura das propostas até 
dia 04 de maio de 2026 às 09H00M. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no 
dia 04 de maio de 2026 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 13 de abril de 2026.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 273/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à  AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE FÓRMULA ENTERAL LÍQUIDA industrializada, pronta para 
uso, em embalagens seguras e estéreis, nutricionalmente 
completa, hipercalórica (1.5 kcal/ml), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL :  15/04/2026

PRAZO FINAL :  22/04/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 290/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à  contratação de 
empresa especializada para ADEQUAÇÃO DE UMA VAN PARA 
FUNCIONAMENTO COMO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
MÓVEL, compreendendo fornecimento e instalação de 
móveis planejados, revestimentos, sistemas elétrico e 
hidráulico, instalação de equipamentos odontológicos, 
climatização, adequações sanitárias, testes operacionais, 
entrega do veículo em pleno funcionamento, testado e pronto 
para uso, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL :  15/04/2026

PRAZO FINAL :  22/04/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 047/2026

Na forma do Artigo 75, Inciso XV da Lei Federal nº 
14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por Dispensa 
de Licitação, em favor da Empresa Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) – CNPJ n° 03.774.819/0024-
90, para prestação de serviços de educação profissional e 
tecnológica, para um programa de capacitação composto por 
cursos técnicos, os quais foram escolhidos de acordo com o 
levantamento das necessidades de geração de renda, com 
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a progressão de carreira no município, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, no valor total de R$ 167.475,84 (cento e sessenta 
e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos), por um período de 12 (doze) meses.

Jarinu, 14 de abril de 2026.

Mauricio Alan Bertolotti
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 048/2026

Na forma do Artigo 75, Inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021, 
RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de Licitação, 
em favor da Empresa Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC) – CNPJ n° 03.709.814/0035-37, para 
contratação de serviços especializados para programa de 
capacitação composto por cursos, os quais foram escolhidos 
de acordo com o levantamento das necessidades de geração 
de renda, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, no valor total de 
R$ 91.625,00 (noventa e um mil e seiscentos e vinte e cinco 
reais), por um período de 12 (doze) meses.

Jarinu, 14 de abril de 2026.

Mauricio Alan Bertolotti
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

PROCESSO Nº 63/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEPÓSITO (GUARDA), 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE PÁTIOS, COM ESTRUTURA DE 
TRANSPORTE (GUINCHOS) PARA REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM 
RAZÃO DE INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO OU DE 
ABANDONO NA VIA PÚBLICA, ATÉ A ENTREGA AOS LEGÍTIMOS 
PROPRIETÁRIOS OU ADQUIRENTES EM HASTA PÚBLICA, 
CONFORME APROVADO PELA LEI FEDERAL Nº 9.503/97, 
E SUAS ALTERAÇÕES, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SEUS ANEXOS 
A E NO RESPECTIVO CONTRATO DE CONCESSÃO.

A Presidente da Comissão Licitatória - PORTARIA Nº 13.537, 
DE 14 DE MAIO DE 2025, abaixo subscrita, torna público 
o resultado da sessão de análise de propostas e apregoa 
a  habilitação, conforme anexos disponíveis no site da 
Prefeitura de Jarinu / Licitações / modalidade edital de 
concorrência / disponível: https://www.jarinu.sp.gov.br/
licitacoes/concorrencia-n-0062025-edital-462025

O rito de processamento de recursos face ao resultado será 
conforme o item 10 - Recursos do edital. 

Jarinu, 14 de abril de 2026.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | Editais de ConvocaçãoADMINISTRAÇÃO | Editais de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 119/2026, 14 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

COORDENADOR 
DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BASICA 

24 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ROSANGELA RIBEIRO DONATELLI 36

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
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de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 14 de abril de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 120/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 

condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR JORNADA 
AMPLIADA I

18 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
DEBORA CRISTINA RAMOS BELLE 18

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 14 de abril de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 121/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II- 
EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
SARA ARLEIDE COELHO DOS SANTOS 20

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 

publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.
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Jarinu, em 14 de abril  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DO 
ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento

Protocolo 1DOC: 1907/2026		

CEVS: 352520101-477-000064-1-6		

Validade: 24/03/2027		

Razão Social: RAIA DROGASIL S/A		

CNPJ/CPF: 61.585.865/4087-46		

CNAE: 4771-7/01			 

Endereço: AV. ANGELO BERNUCCI, 250. CENTRO		

Município: JARINU - SP		

Atividades Autorizadas: Dispensação de medicamentos 
sujeitos a controle especial (Portaria SVS/MS nº 344/98 e 
atualizações), especificamente Substâncias Retinóicas (Lista 
C2), conforme AFE: 5.24361-9 de 19/02/2026.		

Resp. Legal: RENATO CEPOLLINA RADUAN

CPF: 213.837.378-94		

Resp. Técnico: KETLYN CRISTINA DOS SANTOS DE 
FREITAS	

CPF: 526.765.538-44		

Conselho: CRF 117226			 

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 14 de abril de 2026.

Mirailton Moreira Gomes
Secretário de Saúde
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